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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnlerventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermedio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados

pela Portaria n" 08712024, de 25 de janeiro de 2024,lorna público, para conhecimento dos interessados, que

no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçâo na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo

EDITAL CONVOCATORIO

PREGÂO ELETRÔNICO

PROCESSO No 2024.08.02.í

1A PArtE: PREÂMBULO

MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal no '14.133, de 01 de abril de 202'1, observados os termos da

Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital

A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PAÍIE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCAS

1,0 DO OBJETO
1.1. A presente licitaçâo tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza,

tratamento, conservação e manutenção da Piscina Semiolimpica do Parque Ecológico das Timbaúbas de

Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, conforme anexos, partes

inlegrantes deste edital.

2 A EDI

2,1 . O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
www.tce.ce.qov,br/licitacoes ;

https J/www.pncp,qov.br:
www. iuazeirodonorte.ce.qov.b
bllcompras.com,
2.2, O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompras.com.
2.3. Os kâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com
sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS OO CERTAME
3 1 - lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06 de agosto de 2024, às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: í9 de agosto de2024, às 09h00min.
3.3 - lNiClO DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de agosto de 2024, às 09h30min,
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do ceíame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363,

0 A AL D CAL DE REALIZA Ão E DA coNDU O DO CERTAME,L
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5,0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotaÇâo orÇamentária constante no quadro abaixo

Unid. O
1.4 01 i

6.0 DA PARTICIPACÁO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÃO
6.1. Os interessados em participar deste cerlame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponiveis no sítio elekônico constante no subitem 2.2, deste

edital,

6.1.2. Qualquerdúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá seresclarecida
através de uma empfesa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pe lo e-mail: contato@bllcompras.com
6.2, Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadaskal, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a
superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurÍdica idônea cuja natureza seja
compatível com o objeto licitado.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o pre_visto na Lei Complementar n" '12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUTSTÇoES PUBLTCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema
bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6,7,1 . E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios mtistas e/ou prepostos mm procuração;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou eírajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporaçáo e liquidaÇão;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Adminiskação;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela AdministÍaÇão Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;
ô.7.8, Servidor público ou empresas cujos dingentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação,

7,0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do
Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados,
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7 .1.1. Con relaçáo à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plalaforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da oroposta inicia I como arouivo dioitalizado em anexo.

7.2, No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:

l
+\
\\

a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto lici

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edita|,

tado com todos seus itens, de acordo com o disposto

devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se katar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)", para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. 0 licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0'11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema elelrônico bllcompras.com,
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública do Pregão,

Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.4,1. 0licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataÍorma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

7,5, Os licitantes somente poderào retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 4o, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acordáo no 213212021\.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7,7, Será vedada a identificaçâo do licitante,
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresenlação de proposta, após a fase de envio de lances.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueroutros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestaçâo de serviço.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8,0, DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) Íará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade
destas, Caso ocona alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2. Os preços deverão ser expressos em [eais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais.

8,3.0 sistema ordenará automaticamente as pÍopostas classiÍicadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela AdminÍstraçáo e,
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caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de ReÍerência.

8.4.1. Caso nâo sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junlo ao Anexo | -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não Íorem atribuidos

valores a algum dos ilens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassificadas as propostas que:

8,5.1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os lermos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços inisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantesl ou que contenha

identificação do licitante.

8.5,1,2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8.6, A náo desclassificaÇão da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido conÍário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8,7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1 O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

elekônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.

9.2.2. Os licitantes poderão oferlar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofeíado por outro licitante.

9.2.3. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate enlre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase

Íechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua ofeía, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá ocorrer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDOMICO.

9.4. Durante a sessâo pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais parlicipantes,

9.5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,
9.5.1. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a '10

(dez) minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.

9,5,2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.
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9.6, O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal no 14.13312021,do Art.22, inciso ll e doArt.24, da lnskução Normativa SEGES/ME n07312022,

observados os seguintes termos:

9.7.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.7.2, Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente delerminado, a recepção de lances

será automalicamente encerrada.

9,8,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das oferlas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.8.3,1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por oíertar melhor lance.

9.8.4. Na ausência de, no minimo,3 (kês) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (kês), poderão oferecer um lance

final e Íechado em ate 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.8.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sislema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do aí. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9,8,6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Arl. 6'1, da Lei no 14.13312021.

9,9. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não eslar enquadrada como ME ou EPP.

9,11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.12. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se enconkem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior,

9.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas paÍa que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.14, Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021 .

1().(, DA NEGOCIAÇAO DA PROPOSTA E DO LIEIÀNTE ARREMATANTE
10.1, Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conÍorme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021 .

10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a
contrataçáo, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n'7312022.
10,3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
'10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em rczáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida
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no § 20 do atl. 22, ou, em caso de propostas intermedÍárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.5, Concluida a negociaÇão, se houver, o resultado será regiskado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação,
106.0(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

rcalizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10,7, E facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8, A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico htto://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10,6, acafielaú a

desclassiÍicação do pÍoponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificação, sem prejuizo da sanÇão prevista no Art. '156, inciso lll, da Lei no 14.13312021 .

10.9, Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

11.0 DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S} PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINALflS)
'11,1. A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, Íasuras ou entrelinhas, com

as especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou Íornecedor do serviço

e demais informaçoes relativas ao produto/serviço ofertado.

11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contrataÇáo, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal n" 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia,
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valoÍ total.

1 1.2.2 .- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSIO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente n0 46.750.2, Agência n' 0433.2. Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.

11.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá Íazer a comprovação da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realização da disputa de preços.

1 1.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a Íiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
- Objeto: Garantia da participaçáo no PREGÃo ELETRÔNICO no 2024.08.02.1.
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Licitaçã0.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.

1 1.3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contralo ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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11.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contÍato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.
11,5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissâ0.
'11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 1.7, Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
1 1 .8. Nos preços propostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes
à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavés de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperatÍvas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeilar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
1 1.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possiveis sanções
adminiskativas, observado o devido processo legal.

1 1 .1 1 . lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçôes de participaçâo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paíicipação no certame ou a Íutura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadaskos:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https J/www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaldatransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
1'1.12, A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritáÍio.
1'1.13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassiÍlcado, por Íalta de condiçâo de
participação.

11.14. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaÇã0, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
1 1 ,15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE) observado o
estabelecido nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de ReÍerência que norteia a

contrataÇão, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas
que:

1'1.15,1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3, Apresentarem preços manifestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contrataÇâo;
'Í1,15,4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
1 1.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

1 1 .'15,6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constanles no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
11.'16, Será considerado indicio de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/lVlE no 7312022,
'l I .17, A inexequibilidade, na hipótese de que kata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 .17.1 , Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 ,17.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.

". --,;*



iilr !,;ri

-,).":,1-: .i-.1 :J... -.-

+9 +'t\
11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19, Toda desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elekônica.
11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda a este edital.

12.0 OA FASE DE HABILITACÃO
'12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitacão Jurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercialda sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato mnstitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercícro;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

- Qualifica o Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatÍvel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçâo, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

Í.1) Em sede de diligência, poderâo ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo aÍirmado no teor do atestado de qualiÍicaçâo técnica apresentado;

- Reoularidade Fiscal , Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a JustÍça do Trabalho;

- Qualificação Econômico-financeira:

o) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraÇões contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;
o.1)A documentaçâo exigida acima estará reskita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feilos sobre falêncra expedida pelo distribuidor da sede do licitante,

- DeclaraÇôes:
q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas



o{.\
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vrgentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informaçoes
prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que nâo conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12,2.1, Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições,

12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataÍorma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 3o do art, 29, da lnstrução Normativa SEGES/IVE

No 73, de 30 de setembro de 2022.
12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçá0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Ílscalou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

no 12312006

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcompras.com, denlro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitaçá0, estipulados acima, acanetará na inabilitação/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçâo, sem prejuízo da sanÇão prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.13312021.

13.0 DISPOSICÓES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e Íabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispõe a Lei Complementar no

123t2006,
13.2, A náo comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DOATO CONVOCATÓRIO

14,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (hês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgâo

interessado ou por meio da p lataforma bllcompras.com
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimenlos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados.

\.'-it: ) ,-
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14,4, Alé 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para aberlura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereÇo

cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma

bllcompras.com.
14.5. Acolhida a petição contra o alo convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
platafoma eletrônica,
14.6, As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7, Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública,

14,9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste ceíame.
14,9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do ceíame,

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusá0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razôes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, akavés da plataforma

bllcompras.com.
15.2.1. Os demais licitantes Íicarão desde iogo notiÍicados a apresentar conkarrazões denko de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
15.3, Náo serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponenle.

15,4. A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intençáo de recorrer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidaçâo apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
'15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma bllcompras.com

16. DAS INFRACÓES ADMINISTRATIVAS E SANCÔES
'16.1. Comete infiação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16,1 .1 . Deixar de enkegar a documentação exigida para o certame ou náo entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16,1,2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
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e) ApresentaÍ proposta em desacordo mm as especificações do edital;

16,1 .3, Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataÇão, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

1ô,1 .3,1 , Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'16.1.4. Apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;

16.1,5. Fraudar a licitaçâo;

16.1,6. Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7. Praticar atos ilícilos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1ô.1 .8, Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

16.2, Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021, a AdministraÇão poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:

16.2,1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

1ô,2.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1ô,3. Na aplicação das sanÇoes serão considerados:
1ô.3.1, A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2, As peculiaridades do caso concreto;
16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3,4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgáos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oficial.
16,4.1,Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16,1,2 e 16,1,3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado,

16.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.4, 16.'1.5, 16,1 ,6, 16.1.7 e 16.1 .8, a multa será de 15o/o a30ok
do valor do contrato licitado.
16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade paÍa licitar

ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16,6. Na aplícação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação,
1ô.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, 16,1.5, 16.1.6, '16,1.7 e 16.1.8, bem como pelas

infraçôes administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e'16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
'156, §5', da lein.o 14.13312021.

16.9. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1,3.'1.,

caracterizará o descumprlmento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
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da garantia de proposta em favor do órgão ou enlidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME n." 73, de2022.
16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecrdos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir.
'16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das san@es de adveíência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
16,14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
'17.1, Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n" 14,133, de 2021.

17,2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razoes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão regiskados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

.I8. DA CONTRATAÇAO
18,1 . A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da convocaÇâo, para a assinatura
do contrato, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente iustiÍlcado e aceito,
18,2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, lodas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo

licitante vencedor,
18.4. Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual alualizaçáo nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18,4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição,
18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de pÍopostâ

em Íavor do órgâo ou entidade licitante.
18.5.1. A regra transcrita acima nâo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1,

18.6, Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contratação de
remanescente, em consequência de rescisâo contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçâo, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

título de garantia contratual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art. 96 da lei 14J3312021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou titulos da dívida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição linanceira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Corrente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.
'18.'10. Se a opção de garantia for pelo segurogarantia:
a) seu prazo de validade deverá conesponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará.

18.11, Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao periodo de vigência do conkato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação Judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigaçoes;
c) renúncia expressa do Íiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts, 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro:

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certificação de que os serviços
foram realizados a contento,
18,13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçoes, inclusive indenização a

terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.
18,15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o conkatado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaÇão.

18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valorda garantia prestada.

18.17, As condiçoes contratuais estâo definidas no Anexo ll- Minuta do Conkato, parte integrante deste edital.

19. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
19,1 . O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no srstema eletrônico;
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19,3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na PreÍeitura

Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contrataÇão, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocaÇão de terceiros, mediante

decisão devidamenle Íundamentada;

19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaÇão, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7, As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favorda ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataÇão,

19.8, 0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou

do resultado do processo licitatório;

19,10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaÇões e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação;

19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, Ícando responsável pelo Ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
'19,12. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19,13. O desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que sela possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataforma eletrônica, na 'sala virtual" onde acontecerá o certame;

19.15, Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçôes sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
19,16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20. DOS ANEXOS

20.'1. Constituem anexos desle edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declaraçoes
ANEXO lV - l/inuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 02 de agosto de 2024

(M,
l)uL- /,t - l,^,** L^l,r,t
r'ÉtiitMe asnii Pinh'eiro Barbosa

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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TERMO DE REFERÊNCA

I . OBJETO DA CONTRATAÇÂO
1.1 - Contratação de empresa para pÍestaÇáo de serviços de limpeza, tratamento, conservaÇão e manutenção
da Piscina Semiolímpica do Parque Ecológico das Timbaúbas de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

2. DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
2,1 - Para a a^quisrção deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
Íorma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14J3312021, ao que determina a Lei Complementar n' 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

2.3. A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificaÇão, independentemente do valor total do lote.

3 - JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÂO
3.1 - Garantir a saúde e seguranÇa dos usuários, a qualidade da água, a preservação da infraestrutura, a

otimização de recursos, a eficiência dos serviços prestados à comunidade juazeirense e a contribuição para a

sustentabilidade, alinhado aos objetivos da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte-

CE de promover o bem-estar e o desenvolvimento local ao fomentar os projetos esportivos aquáticos.

4 - DA JUST|FTCATTVA PARA O NÂO PARCELAMENTO DA SOLUçÃO
4,1 . A opçâo pelo não parcelamento da solução é a única disponÍvel e se mostra técnica e economicamente

viável, uma vez que se trata de um único item.

5 - DA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTDADES E VALOR MÁXMO ESTTMADO

5.1 - A empresa a seÍ conkatada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Unico - Sorvi dô LIm ds Plscina
Valor Diário
EstimadoI ttem

0001

EspôclÍicação

SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM LIMPEZA,
raernlreruro. coNSERVAçÁo q
MANUTENÇÁo DE prscrNA: coNÍRÂÍAÇAo
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
pRESTAÇÂo DE sERVrÇos pARA_LrirpEzA,i

TRATAMENTO, CONSERVAÇAO E
MANUTENÇAo DE ptsctNA, rruc[uso t tAo.]

nid.U Qtde Marca/Modelo i Valor Total

74.357.80

OE-OBRÂ, MATERIAIS (CLORO, ALG'CIDA,
CLARIFICANTE, DECANTADOR, LIMPA
BORDA, ETC,), EQUIPAMENTOS,
UTENSÍLIoS E FERRAMENTAS
NECESSARToS PARÂ A REALtzAÇÃo Dos
SERVIÇOS DE FORMA SATISFATORIA NA
PISCINA SEÀ/IIOLIIUPICA DO PARQUE
EcoLÓGIco DAs ÍIMBAÚBAS

Serv 365 203,72

Total 74.357 EO

CARACTERISTICAS OA PISCINA
PAROUE ECOLOGICO: PISCINA
sEMtoLÍMPrcA,
(LARGURA

MEDINDO 13,
x

PROFUNDIDÂDE DE 2 10M
cot\rPR u
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5.2 - O valor máximo admitido para esta contrataÇão e de R$ 74.357,80 (setenta e quatro mil trezentos e

cinquenta e sete reais e oitenta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor de

compras da Central de Compras do Município de Juazeiro do Noíe seguindo as normativas e a legÍslação

vigente,

5.3 - Não serão aceitos para Íns de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total,

6. DA FORMA DE EXECUçAO DOS SERVTÇOS / ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBTMENTO

6.1 - Os serviços serão exercidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os produtos oriundos dos serviços serem entregues junto à sede desta, ou onde for

mencionado nas respectivas Ordens de Serviços, Íicando a AdministraÇão no direito de solicitar apenas aquela
quantidade que lhe Íor estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da

empresa Contratada.

6.2 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇáo.

6.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso,
6.4 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

6.5 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6,5.1 - Provisoriamente, para eÍeito de postenor veriÍicação da conformidade do produto/serviço com a

especificação;
6.5.2. Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto/serviço, pelo setor responsável
pela solicitação e consequentemente aceitação.

6.6 - Todos os custos provenientes de transporte seráo da contratada,

6.7 - 0s serviços deverão ser executados no prazo de até 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Serviço.

7 - DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO
7.1 - 0s serviços objeto da contratação são classiÍlcados como comuns, pois os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçoes usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregâo Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega

aconteÇam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual.

7.2. A contratada deverá apresentar comprovaçâo de habilitaçâo jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualiÍicação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 6ô a 69 da Lei no 14.133121,

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7.4 - A Íutura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arls. 96 e seguintes da

Lei no 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação.

7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

7,5. Descrição Técnica Detalhada dos serviços: Serviços especializados em limpeza, tratamento,

conservação e manutenção de piscina: Contrataçâo de empresa especializada na prestaÇão de serviços para

limpeza, tratamento, conservaÇâo e manutenção de piscina, incluso mão-deobra, materiais (cloro, algicida,

clarificante, decantador, limpa borda, etc.), equipamentos, utensílios e ferramentas necessários para a

realização dos serviços de forma satisfatória na piscina semiolímpica do parque ecológico das timbaúbas.

(serviço=diária=2 horas). CARACTERISTICAS DA PISCINA DO PARQUE ECOLOGICO: Piscina tipo

semiolímpica, medindo 13,50X25M (largura x comprimento), proÍundidade de 2,10M.

7.6 . Os serviços prestados ficarão com a fiscalização de sua execuçáo à cargo da Secretaria de Esporte e
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Juventude, que verificará as especificações dos serviços recebidos, se reservando no direito de solicitar um

novo serviço em caso de não atendimento das especiÍicaçÕes estabelecidas.

8. PRAZO DE VGÊNCÁ CONTRATUAL
8,1 - O futuro Contrato terá vigência de até í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 14,'133

de 2021,

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 - 0 valor tolal estimado para a contratação é de R$ 74.357,80 (setenta e quako mil trezentos e

cinquenta e sete reais e oitenta centavos).
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias direlas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhlstas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskação, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataçã0,

9,2 - Forma de Pagamento
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela contratada.
9.2.2 - Será consrderado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
9.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando o órgão contratante atestar a
execuçâo do objeto do contrato,
9.4 - Condições de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento.
9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍlcar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençoes tíbutárias cabiveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a conlratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o pÍazo pa,a pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratanle;

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos silios eletrônicos oÍiciais ou à
documentação mencionada no art, 68 da lei n" 14.13312021,

9.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a participação em Iicitação, no âmbÍto do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaÇão, por

d
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escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo, apresente sua
deÍesa. 0 prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
9.4.7 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa consrderada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à exrstência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a conlratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
9.4.9 - Havendo a eÍetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
9.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÇão tributária prevista na legislação aplicável.
9.4,10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
9,4,11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos lmpostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar,

10. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contralante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou incorreçÕes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, náo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documenlos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
10.7 - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contralo, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação;

10.1í - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aí. 1'16, da Lei no 14.133,de20211;
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10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo flscaldo contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referrdas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei n0

14.133,de20211,

í0.13 - Guardar sigilo sobre todas as lnformações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
10.14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n0 14,133,
de 2021:
10.15 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;

10.í7 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execução
do futuro mnkato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos;
10.19 . Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÇão, quaisqueÍ mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumenlo congênere;
í0.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.21 - Efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Termo de Referência;
10.21.'l A licitante vencedora obriga-se a prestação dos serviços a que se refere este Termo de ReÍerência de

acordo, estritamente, com as especificaçÕes neste descritas, sendo de sua inteira responsabilidade no todo ou

em paÍte em que for constatado pela Administração não estar em conformidade com as reÍeridas

especificaçoes, mesmo após a prestação dos serviços em definitivo;
10.21.2 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçã0, inerentes ao objeto da presente

licitação;

10.21.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das preslações a que está obrigada, exceto nas condiçóes autorizadas no Termo

de Referência, no Edital ou na minuta de contrato;
10.22 - A Contratada deverá, ao final do mês, apresentar a Nota Fiscal de fornecimento dos serviços
executados, devendo neste momento ser realizada conÍerência inicial por responsável indicado pela Secretaria

de Esporte e Juventude - SEJUV; e
10.23 - A Conkatada deverá manter teleÍone fixo e endereço eletrônico (e-mail) para o atendimento dos pedidos

solicitados pela Secretana de Esporte e Juventude.

11 - OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE
11.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato,
11.2 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de ReÍerência, vinculado ao Íuturo

contrato;
11,3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
'11.4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
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11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objéto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.j3312021,,
1'1.6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Conkato;
11.7 - Aplicar à Contratada as sançôes previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - Cientificar o Orgão competente para adoçâo das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçoes pela Contratada;
í1.9 - Explicitamente emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclama@es relacionadas à execução do
Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada;
1'1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í2 - DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestão e fiscalizaçâo do contrato será exercida por repÍesentante da adminiskação, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com
vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12,2- A fiscalizaçãto da contrataçâo será exercida por representante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestor do conkato, de acordo com estabelecido no art, 117 da lei 14,133 de 2021.

í2.3 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

12.4 -En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuÇão

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstàncias mediantes simples

apostila,

12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n0 14.133, de2021,arl.117, caput),
12.8 - 0 flscaldo contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiçoes

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração,
12.8.1 - O fiscal do conkato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as oconências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados,
12.8.2 - ldenliÍicada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do conkato emitirá notificaçoes para a

coneçâo da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ulkapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro
cas0.
'12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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12.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do conkalo, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ulfapassarem a sua competência.
12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutençâo das condiçoes de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contÍato aluaÍá
tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultÍapassar a sua competência,
12.11 - O gestor do contrato coordenaÍá a alualizaçáo do processo de acompanhamento e Íiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações conkatuais, elaborando
relatóno com vistas à veriÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de atendimento da
fi nalidade da adminiskação.
'12.1'l.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da conÍatada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de nscos eventuais,
12.11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com mençâo ao seu desempenho na execuçào

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.
12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para Íns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da

Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

'12,12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação conkatual.

'12,13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Adminiskaçâo para representáJa na execução do
contrato.

12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

13 - DÂS PENALIDADES
13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
í 3. í.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desamrdo com as especificações do edital;
í3.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
í3.í.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a contratação;
13,1.5 - Fraudar o procedimento de contÍatação;
13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íaude de qualquer natureza, em especial quando:

TI
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a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
13,1,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 2013;
13.2 . Com fulcro na Lei no 14.'133, de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1 . Advertência;

13.2.2 - Multa;

í 3,2,3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

13,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
13.3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
'13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de conkole.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1 -Parc as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado,

13.4.2-Para as infraçôes previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13,1.8, a multa será de 1570 a

30% do valor do contrato.
13.5 - As sançoes de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,

13.6 - Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
13.7.4 sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsávelem deconência das infraçÕes

adminishativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

13.8 - Poderá ser ap cada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infraçoes dispostas nos itens 13,1.4, 13.1.5, 13.1,6, '13.1,7 e 13.'1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 13.1 ,1 , 13.1 .2 e 13.'l ,3 que justifiquem a imposiçáo de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art,

156, §50, da Leino 14.13312021.

í3,9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13,1.3.1,,

caraclerizaá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §4oda lN SEGES/ME no73,de2022.
13.10 . A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos peíencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
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13.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, mntado do recebimento dos autos,
13.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
í3.í3 - O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hípótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados,

14 - D|SPOSTçOES FtNAtS
14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conÍorme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alteraÇões, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, reskinjam ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância rmperlinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.

'14.2. Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de Íato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - O Ívlunicipio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocaçã0.

í4.4. A anulação do Processo não gera direito à indenizaçã0, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art,

71 da Lei Federal no. 14.133121 .

14.5 - Após a fase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de Íato superveniente e aceito pela Administraçã0.

í4.6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)

obrigação(ôes) assumida(s), sujeitandoo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021 .

14.7 - Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021,

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 -As despesas do futuro Contrato coneráo porconta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:
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.122 0003.2 112.0000

Elemento de Despesa0
3.3.90.39.00

16. DO FORO
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1", da Lei no

14.133121.

Juazeiro do Norte/CE - 31 de Julho de 2024

dh,, /+o,,- [r,L,,,, Â-J,"*
@

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Elehônico
no 2024.08.02.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de paíicipar do mencionado Processo de Licitação,

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, conkibuiçoes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materrais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/Íornecer os serviços/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza, tratamento, conservação e

manutenção da Piscina SemiolÍmpica do Parque Ecológico das Timbaúbas de Juazeiro do Norte/CE, por

intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, conforme especificaçoes apresentadas no quadro

abaixo:

Item
0001

Es ciri
pqz3 q9!i§9!!!-. 

--_ 
. , -

o Unid ôtae. Tlaarcalú odelo Vâlor D iário UnitáÍio ValoÍ Total
EZA

MANUTENÇÃo DE Prscrrue. coruÍnn
OE EMPRESA ESPECIALIZADA
PRESTAÇÁo DE SERVIÇoS PARÂ LIMPEZA

SERV|ÇOS ESPECTALTZAOO EM L|MP
TRATÂMENTo, coNSERVAÇÂo

TRÂTAMENTo, coNSERVAÇÁo
MANUTENÇAO DE PISCINA, INCLUSO
DE-OBRA, MATERIAIS (CLORO, ALG tct
CLARIFICANTE, DECANTADOR, LIMP
BORDA, ETC,), EOUIPAMENTOS,
urENsiltos E FERRAMENTA§ serv
NEcEssÁRros PARA A REALTZAÇAo Doq
SERVIÇOS DE FORMA SATISFATORIA NÂ
PrscrNA sEMroLíMPrcA Do PARoUE
EcoLóGrco DAs TIMBAúBAS.

365

Total

0 valor total da proposta é de R$ .. .....

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

TDENTTFTCAçÂO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: .................

Endereço:
Cidade: ...........,..,.

TeleÍone: .........e-mail

tNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

)

4
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Representante Legal:

CPF: ............,.

Telefone: ......,

oloos amcÁntos

e-mail

Banco

Data

Assinatura do Proponente
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MODELO DECLARAçOES
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A empresa
representante legal, o S(a)

DECLARACÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.08.02.1.

....., inscíta no CNPJ (M.F,) sob o n" ...........,.. , por intermédio do seu

,..,.,.,..,.,.',.,.,,''', e CPFportado(a) da Carteira de identidade no

no ,.., DECLARA que

a) A proposta econômica mmpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos lermos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Náo possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz

a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, ejovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requÍsitos de habilitaçáo, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRAT o

Conkato que entre si fazem o ÍUunicípio de Juazeiro do Norte/CE,
através da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a
empresa , para o fim que nele se declara

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n0 07.974.08210001-14, akaves do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ....,, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denomrnado de CONTRATANTE, e de outro lado

,.......,.,.., estabelecida na .,.,..,.,.,..., ....., inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

, neste ato representada por portado(a) do CPF no

.,....,, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.08.02.1, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei

Federal no, 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir,

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.08.02.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:

na Íorma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este inskumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

2.2,1. Termo de ReÍerência;
2.2.2. Edilal da Licitação;

2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

V cLÁUSULA TERCEIRA. DA VIGÊNC|A E PRoRRoGAçÃo
3,1 - O presente contrato terá vigência de , contados da data de sua assinatura, na

forma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o Íomecimento dos produtos dentro da

vigência do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamenle pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA QUARTA. Dos MoDELoS DE ExEcUÇÃo E DE GEsTÃo CoNTRATUAL

4,'l - O regime de execução conkatual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este

Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

5,1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

lffi .'-.. :,
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CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 -Asdespesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinte Dotação Orçamentária:

Atividadê Eleme

CLÁUSULA SÉTlMA - Do PAGAMENTo

Unid.

7.1 - Prêço
7.1.1 - 0 valor total do contrato é de R$

7.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tribulos e/ou impostos, encargos sociais, Íabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, Íete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÇã0.

7.2 - Forma de Pagamento
7.2,1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada,

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7 .3 - Prazo de Pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
7.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
7.4 - Condições de Pagamento
7,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste inskumento.

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato,

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes kibutárias cabiveis.
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, Nesta

hipótese, o pÍazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a conkatante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Leí n0 14,13312021.

7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condiçôes de habilitação exigidas na conkataçâo;

b) identificar possível razâo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
7.4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notifÍcaçáo, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

deÍesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.

ffi
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7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contralual
nos autos do processo administrativo conespondenle, assegurada à contratada a ampla defesa.
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.
7.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável.
7,4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente,

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime, No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇâo, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao katamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILíBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO

8.1 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderâo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tâo logo seja

divulgado o indice deÍinitivo.
8.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8,7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8,8 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos da contratada

e a rekibuiçâo da Administração para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando o

reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser

Íormalizado através de ato administrativo.

8.10 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art, 107 da Lei n" 14.13312021 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente

contrato;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

4
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tolal ou em parte, às suas expensas;
9,4 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pela Contratada;
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14,13312021:
9,6 - Efetuar o pagamento à Conkatada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato;
9.8 - CientiÍicar o Órgão competente para adoÇão das medidas cabíveis, quando do descumprimento de
obrigaçoes pela Contratada;

9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Conkato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execuÇão do ajuste;
9.9.1 - A Administração terá o prazo de '10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrro econômico-flnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.'Í1 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusuLA DECTMA - DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA

10,1 - Responsabilzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo flscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. '137, ll, da Lei n0 14,133, de 202'l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
10,4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

flxado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10,5 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
'10,6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos kibutos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitação;

b
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'10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em ler para
pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 'l 16, da Lei n0 14.133, de 2021);
10.12'Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conkato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágraÍo único, da Lei no

14.133,de20211;
10.'13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em deconência do cumprimento do conkato;
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sâtisfatório para o atendimento do
objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no at. 124, ll, d, da Lei n0 14.133,

de2021,
'10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
10.1ô - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;
10.'17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuçâo

deste contrato;
10,18 - Conduzir os trabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÇoes dos Poderes Públicos:
'10.'19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

cLÁusuLA DÉctMA PR|ME|RA. DAS |NFRAÇOES E SANÇOES ADMTNTSTRAÍ|VAS

1 1 .1 - Comete iníração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 
'l .1 ,1 - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, náo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresenlar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não enkegar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 1 .1 ,3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o cont[ato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
1 1 ,1 .4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o pÍocesso ou prestar declaração Íalsa

durante o trâmite;
1 1.1,5 - Fraudar o processo;

1 1 ,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
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c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
1 1 .1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
11.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 2013:
'l 

1 ,2 - Com fulcro na Lei no 14,133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
11.2.1 -Adveíência;
11,2.2 -Multa;
1 1 .2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11 .2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da puniçáo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3 - Na aplicaçâo das sanções serão considerados:
11,3.1 - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
1 1 .3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
11,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

1 1.3,5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÇões dos

órgãos de controle,
1 1.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
11.4,1 -Para as inÍraçÕes previstas nos itens 11.1.1, 11.1,2 e 1'1.1.3, a multa será de 0,5% a 1570 do valor do

contrato.
11.4.2-Para as infrações previstas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato,
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.

1 1 ,6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessâdo no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.
'l I .7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçôes

administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 ,1 .2 e 1 'l .1 .3, quando não se justiÍicar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbrto da Administração Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

1 1 .8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11 ,1 .4,11 .1 ,5, 11 ,1 .6, 11 .1 ,7 e 1 'l .1 ,8, bem como pelas

infraçoes administrativas previstas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsewará o prazo previsto no art,

156, §50, da Leino 14.13312021,

1 1.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumenlo equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,
nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar deÍesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir,

11.1'l - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de advertência, multa e

impedimento de licitar e contrataÍ, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso
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com sua motivaÇão à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Cabetá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanÇão de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 1 .13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados,

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA GARANTTA DE ExEcuÇÃo
12.1 - A contratação conta com garantia de execuÇão, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
12.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por cauÇão em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
'12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permÍtida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato.
'12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administração.

12.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - pr$uizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

12.7.3 - obrigações tÍabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo mntratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12,7, observada a legislação que rege a matéria.
12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favoÍ do contratante, em conta especifica a ser fornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituiÇão

flnanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Ílador aos beneíícios do anigo 827 do Código Civil,

12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataÇáo.

12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado.

12.14 -O Conkatante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.



'1 .f- r lqz f
12,'14.1 - O emitente da garantia oferlada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao in icio
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (an. fi7, § 40, da Lei
n.o 14.133120211.

12.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando Íato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
12,15 - Extinguir-se-á a garantia mm a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do conkato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será alualizada monetariamente.
12.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
12.18 - O contratado autonza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato,

12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA. DA EXTTNçÃO CONTRATUAL
'13,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as parles, ainda que isso ocona antes

do prazo estipulado para tanto.
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato,
13.2,1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da conkatada:

a) Ficará ele mnstituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇões administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execuçào contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinção do contralo, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇoes previstas no Arl. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e 139 da reÍerida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS
'14.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas na Lei no

14.133, de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes conttdas

na Lei n0 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e principios gerais dos conkatos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021,
15,2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3 - As alterações conkatuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15,4 - Regiskos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

lill



ilq§

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA. DA PUBLTCAçÃO

16.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet,

em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011 ,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA. Do FoRo
17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo

de Contrato que náo puderem ser compostos pela mnciliaçâo, conÍorme aí. 92, §1", da Lei no 14,133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF2
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PORTÂRIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024
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perarre o Pocler Execuuvo do Municipio de Juazeiro do Norte, cor»

o encerÍâlllenro de srn cessão pan o Poder Executil'<> do Municipio

de Jardirn/CE;

RESOLVE,

AÍI, I.. . PÔR TERMO À CESSÃO dà SIà, IRÂNELJDA

I-LINA PETROTÂ RORIZ, servidora pirblica ulrnicipal, Marricula

Funcional n" 50[4, adrritida eur l" de dezernbro de 2006, invesricll

l1o cargo de provil)rento efecivo de Eníernreiro, cargo conr loraçào

perence a Secreirnâ Municrpal de Sairde (SESALJ), devendo a nresnra

retomâr às srrâs Ítrnções perâ[te o Poder Executivo do M(rnicipio de

luazeiro do Norte de íorma inrediârn.

Arr. 2". - Esta Portaria entra em vigor n?r data de sua

publicâcào, cncerràndo os etêiros dà Por(âria n" 026?, de 18 cle a[>ril

rle l0ll

Pâlácio Municipal Jose Geràldo da Crrrz, er» Juazeiro do

Norre, Estado do Ceará, los 25 de janeiro de 2024.

( i,, .,'rlrrrll,, rr,.

j'r, ,' \1 . r ir,

PORTARIA N" 0087, DE 25 DE ]ANEIRO DE ]024

Dispõe sotrre à designaçào dos servidores

p(rblicos qrre exercerão iu çóes aorrelâràs à

Cenrral de Cor»pras do Municipio perante

Processos Lici rarórios e Conrrâtos

AdLninisrrarrvos Íirndârnenndos nâ Lei Fede.àl

n" 14.t33, de l" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MT'NICIPIO DE JL]AZEIRO DO

NC)RTE, no Lrso de suas atribuicões contêridas pelo Art. 72, incisos

Vll e lX, cla Lei L)rgánica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçôes da Lei Cornplemen(at

n' 136, de 23 de rlarço de 2023, qre irsritui à Cenrràl de Comprâs

do Municipro de Juazeiro do Norre, alterando a redacâo dos

parágraÍôs 1" e 2" doArt. 6"8, da Lei Complemenrar ho l12, de05 de

jrrlho de 2017, cr» rtençlo à Lei Federal n' 14.133, cle 1" de abril de

2021i

RESOLVE

Art. l"- DESIGNAR os servidores ptrblicos abâixo indicados

pirra desernpenlrirrenr as Ítnções cofielnms à Cenrral de Cornpras do

Munrcipro de ltrazeiro do Norre peranre Processos Licitatórios e

C,ontraros Adnrinisrr.r nvos, firnclnrnentados na Lei Federal n" 14.133,

de l" de abril cle 2021, nos moldes adrance delineirdos:

I - IARÂ PEREIRA t)E SOUSA, servidorâ p(rblica

rnunicipal, invesrida no cargo de proviurento eur cor)tissiio de Agenre

deContraracôes cla Cerrrral de Conrpras do Municipio, integrÀnre da

estrutuÍâ orgânizâcional da Secretarra Murucipal de Adntinisrração
(SFAD), para anrar em liciracão na r»odaliclade pregiio, na qualidade

de PREGOEIRA;

Il -WANDSON DE FREI1AS PEREIRA, servidor p(r1;Lco

nrunicrpai, invesrido tro cargo <1e provirtrento enr corriss;i,:l de Agenrc

de Conrrarações da Central de Compras do Municipio, inregrânrc dâ

estnrtuÍà orgânrzâcional da Secrerana Municipirl cle Adrlinistraçào

(SEAD), para anrar er» licitaçâo na r»odalidade preg;ro, na qualidacle

de PREGOEIRO;

lll - À Srtr. ANA REGIA DOS SANTOS PINTO, sen'iclora

pr'rblicr nrrrnicrpal, invesüdâ no c:lrgo de proviurcnto clr c()rlrssato dc

Meurbro da Eqrripc de Apoio de Liciracôes da Ocnrrll de Cornpras

clo Município, irrregrrnre da estrrrttrra organizacional da Secreraria

Mrrnicipal dc Adrurnisrraçiio (S[:áD), p.rra aruirr err licitaçiir.r nir

modalidade pregào, na qualidar.le de MEMBRO DA EQLIIPE DE

APOtOi

IV - À Sra. ROMANA ALVES SANTOS, servidora priblica

nlrnicipal, invcsricla no cargo de provinrer,«r em conrissào cle MeLubro

da Eqrripe de Apoio de Liciraçr-res dl Cenrrel rle Courpras do

Municipio, integrante c1a esrnlrrlrâ orgànizilcional tlrr Secreraria

Municipirl de Adrninistraçâo (SEAD), para anrâr clr licrrlç,ro nâ

rnodalidade pregio, na qualidade de MEMBRO DA EQt IIPE DE

APOTO.

,:ô__..: i..1

Art. ?" - Esta poÍtariâ entrâ ert vigor na dara de sua

ptrblicacào

I'ilrr r ,.\,1 \ri r'\r

Palicio MunicipalJosé (leraldo da Crrrz, errr Jtrazeiro do

Norte, Esmdo clo Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

PORTARTA N" 0088, DE 25 DE IANEIRO DE r0l4

Dispoe sol:re il exoner:rcii() rlo Oercnrc

Financeiro da Secreraria dc Educaçao do

Mrrnicípio de Jrrazeiro do Norte-

O PREFEITO DO MLINICIPIO DE 
'L]AZEIRO 

DO

NORTE, no rrso tle stras arribuições conÍêridas pelo Art. ?2, incrsos

Vlt e lX, da Lei Orgánica Municipal, de 05 de abrrl cle 1990,

CONSIDERANDO as disposiçoes d.r Lei Corlplernenrar

n' II2,de05dcitrlhocle2017,qtredispóesobreaesrrrrnrra lLrrrci;nal

JUAZEIRO DO NORTE€E, 26 DE JANEIRO DE 2024 DlÁRto oFtctAL Do MUNtcipro 03
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ASSESSORIÂ IURIDICÂ
pnncÃo BrnrnôNrco zozlBa.l

PARECER IUnÍOICO PRELIMTNAR.
DIREITO ADMINISTRÂTIVO. LICITÂÇÕES
E coNTRATos. PREGÃo rr,nrnôNrco.
rncrsr-e,çÃo eprrcÁrryl: LEr N'
t4.133/zozt, nsrnuçÃo NoRMÂTIvA
sEGES/ME N" 6s/2021, rNsrnuçÃo
NORMÂTIVÀ SEGES/ME N" 73/2022,
rNsrnuçÃo NoRMÂTrvA sEGES N"
ss/zozz. aNÁrrsB ;unÍorce pREvrA Do
PROCEDIMENTO E DÂS MINUTÀS.
DTRETRTzES. nncomnN»nçÕrs.

r; nnr-arónro

Trata-se de parecer juríd.ico, à vista de solicitaçào encaminhada pela Comissào
Permanente de Licitação - CPL, para anáüse e emissão de parecer juríclico preliminar acerca da
regulariclacle da fase interna clo Processo Âdministrativo que tcm por finahdade a Contratação de

empresa pârâ prestação de serviços de limpeza, tÍâramento, cc,nsen'ação c manutcnçào da Piscina
Semiolímpica do Parque Ecológrco das Timbaúbas de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da
Secretaria Municipal de Esporte c Juventude, mediante ücitação públ.ica, na modaüdade ptegãr-r, em sua

forma elctrônica.

Recebemos os autos no estâdo em que se encontrâm, mediante encaminhamento de

solicitação dirigrda a esta Assessoria Juríclica, pelo qual procedemos à sua análisc e elaboração de
Parecer Jurídico Preliminar.

Esta é a síntese dos fatos que vinculam a consulta

2) PRELIMINARMENTE

Cumpre esclarecer que â presente manifestação limitar-se-á à clúvida estritamente

furídica, <rra proposta c, âos âspcctos jurídicos dt matêrta c de rcgulariclade formal do proccdimcnto,
abstendo-se quânt() aos aspcctos técnicos, administrativos, ecr>nômico-financeiros, bem como a

revisão e confcrência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas dc avaliaçào ou medição,
bcm como realização de auditoria dos atos administrativos, e outros âspectos âlheios às atribuiçôres e

aos conhecimentos técnicos da função de parecerisra jurídico e à outras questões não ventiladas ou que
exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração e das autoridades
competentes sobre a definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidacle pública c da
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contratação prctcndidâ. ;c,r.!. 1.: Já,_{1
Ressalta-se, que o paÍecer que se segue é meramente opinâtivo, não vinculando o gestor

à sua decisão, conforme se extÍai do ;ulgado pelo Supremo Ttibunal Federal no Mandado de Segurança

n" 24.073, rel. À[inistro Cados Velloso, in verbis:

"F.MENTÀ: CONSTITUCIONÀL. ÀDNIINISTRA'flVO. TRIBUNAI- DE
CONTÀS. T()NtÁDÀ DF- C()NTÀS: ADV()GÀDO. PR()CURÂD()R: PÁRF.CF,R.

C.F., arr.70, parág. único, aru. 71,1I, art. 133. I-ci n" 8.906, de I994, arr.2', § 3", art.7",
ârt. 32, ârr. 34, IX.
l. Àdvogado de empresa estatal que, chamrdo a opinar, oti:rece parecer suuerindo

conrrÂraçào direta, sem Iicitação, mediante interprctaçâo da lei clns licitaçries. Prcrensão

do Trrbunal dc Contas da União cm rcsponsabiüzar o ad,,ogado soüd^riâmcnrc com o
adminrsrador qr.rc decidru pela contratação dirctar impossibiüdadc, dado <1uc o parcccr
não é ato aclminisuativo, scnclo, quando muik), ato dc adrninistração consulrir.a, quc
visa a inltormar, clucidar, sugcrir providências administrativas â scrcm cstÂbclccidâs nos
atos dc admioistraçào ativa. Cclso r\ntônio Baodcira clc NÍcllo, "Curso dc Drrci«r
,\drninistrativo", Malhciros Ed., 13" cd., p. 377.

ll. - () advogado somenre será civilmenrc responsável pelos danos causados a seus

clienres ou â tercejros, se decrrrtentes de erro grave, inescusável, ou de aro ou (»r)issà(,

praticaclo com culpa, em sentido largo: Cricl. Civtl, art. 159; Lei 8.906 /t)4, arr. 32.

IIL - Mandado de Segurança deferido."

A emissão deste parecer não significa endosso â() mérito administrâtivo, tenclo em vistâ
que é relâd\.o à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Àdministração, em ateodimenro
à recomendação da Consultoria-Gerâl dâ União, por meio clas Boas Práticas Consultivas BCP n" 07,
quaJ seja:

"O C)rgÀo Consultivo não cleve emirir manittsrações conclusivas sobre remas nào

!urídicos, tais como os técnicos, arlministrarir'os ou de conveniência ou oporruniclade,
sem prejuízo da possibildade de emittr optniâo ou fazer recomendaça)es sobre tâis

questõcs, apontando ü^rar se dc juízo cliscricionário, se aplicável. Ademais, cast.r

âdcntrc cm qucstào jurídica quc possâ rcr rcflcxo significauvo cm âspccr() técoic() dcvc
aponrar c esclarccer <1ual a situação iurídica cxisrcntc quc 

^uorizÂ 
sua manifcstaçÀo

naqucJc pooto."

Portanto, pâssâ-se à ânálise dos âspectos relacionaclos às orientações juríclicas ora
perquindas, sem prejuízo de futuras provocações a estâ unidâde juríclica ou a ProcuÍadoria Geral do
Município, sobÍe ponto específico ou geÍâI.

3) FINAIIDADE. ABRÂNGÊNCIA E DIRETRIZ DO PARECER TURÍDICO

Nesse sentido, cumpre ressaltarr no que tânge ao papel do assistenre juríclico, que este

parecer visa estâbelecer uma diretriz de legalidade e do procedimento Iicitatório referido, para fins de
atendimento ao artigo 53, caput e § 1" e § 2" da, Lei n. 14.133 /2021, conforme abaixo:

"Àrt. 53. -r\o final da fase prcparat<iria, o processo licitatório seeuirá
para o <irgão dc asscssoramcnto jurídrco da ÀdmrnistraçÀo, quc
rcalizará controle prévio dc lcgalicladc mecliante análisc jurÍdica da

contratação,

§ 1" Na elaboraçào clo parccct 1uríriico, o órgâo dc assessrrranren«r
jurídico da Administraçào dcverá:
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I apreciar () pÍ()ccsso licita«irio c<:nforn,e critérios objerivos
prévios de arribuicio cle priori<iacle;
Il redigir sua manifcsração em linguagem simplcs e conrpreensír'el
e de fcrrma chra e ol:ietiva, com apreci.rçÀo de trxkrs rrs c]emen«rs
indispcnsávcis à contratação c com cxposiçào clos prcssupos«rs rlc
faro c de drrcito levados cm consrderação na anrilisc lurídica;"

Como se pocle observar do clispositivo legal supra, o conttolc prévio de lcgaliclacle se dá
em fun ão do exercício da co etência dâ ânálise urídica da futura contra to , confedndo
um noÍtc juríclico a scr scguido

De fato, recomenda-se que as especificâções técnicas contidâs no pÍesente pr()cess(),

inclusive quanto a() detalhamento do objeto da con[atâção, suas câÍâcterísticas, reqüsitos e avaliaçâo

do preço esdmado, tenham s.ido regularmente determinadas pelo setoÍ competente do órgão, com base

em parâmetros técnicos objetivos, parâ â melhor consecução do interesse público. Igualmcnte, se

pressupõe em relâção âo exeÍcício da competência discricionária pelo órgão âssessorâdo, cuiâs decisões
rlevcm ser motivadas nos autos.

Incumbe, a cada um destes obsen,ar se os seus atos estão dcntro do seu espcctro dc
competências, e de tegularidade fomal, bem com o cumprimento dos princípios nofteadorcs da

administração pública em respeito ao principio da segregação das funções.

4. DO ESTRITO DEVER NO CUMPRIMENTO DOS PRINCÍPÍOS QUI]
REGEIT{ Â LICITACÃO E Â ADMINISTRÂCÃO PUBI-ICÂ EM'TODÀ AS
FÂSES. DÂ VEDAÇAO DÀ RESTRICAO DO CARÂTER COMPE'I'I'I'IVO
DO CERTAME.

Sabe-se que o procedimento Iicitatório deve ter curso e iulgamento com estrita
observância aos princípios básicos da Igualdade, cla Pubücidade, da Probidade Âdministrativa, da
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidacle, da Impessoalidade,
e da N[oralidade, dcntre outros, previstos no Àrt. 5" Lci de I-icrmçrics e no capur do Àrt. 37 da
Constitu.içã<r Federal, conti>rme os tlispositivos, senàa aeja»tos.

"Àrr.5" Na aplicaçào dcsra l-ci, scrào obscnrclos os prncípir:s dn lcgalicladc, da

rmpcssoalidadc, cla moralidaclc, da pul>licidaclc, da cficiôncia, clo iotcrcssc prirblico, tla
probidade adminisrativa, da igualdadc, do plancjamcnro, de tlanspar'ôncia, cla cficácia,
da segregação de funções, da motivaçâo, da vinculação ao edital, do julgamento
obietiro, da segurança iuríclica, da razoabilidadc, cla compctitividade, da
proporcionalidacle, da celeridade, da economicidade e do dcsenvohimen«> nacional
sustcntável, âssrm como as disposiçircs do i),:r':,'', : .i.,-.,:. r, . L .,, ,

j'lil .l r.t.l. ll \Í:tiii;rr t .:l \trllt.:..tr, i) ,. ir,, :l ;,. i, r,-r,,."

"À«.37.;\ arlrioistraçào pública direta c indireta de qualcluer dos Pocleres da L'niât,,
dos Estados, do Distrito Federal e drrs NÍunrcipios obeclecerá aos princípios clc

legaliclade, impessoalidldc, moraliclatlc, publicid.rde e cficiência c, tân1búm, â()

sep;uinte."

Nota-se, que cumprindo o que se encontÍa delimitado nestes princípios atingirá o
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objctivo da lci, cYitânclo ual ucf ü d m () o ccrtâmc 20 a1

1çg[, inclusive enquadrâ como âtos punidos perante a lci <le anticorrupção e cfimes aplicáveis no

âmbito do proccsso licitattirio c no curs() contratunl.

Portânto recomendâ que todâ â construção dos atos e sua condução nã() deve resúingir
indevidamente o c râteÍ competitivo do certame.

Segue abaixo âlguns exemplos de decisôes nesse senti(io, cxrraídas cla quarta eclição do
manual Iicitaçõcs e contrâtos, publicado pclo próprio TCU, rclacionada ao carâtcr ilícito cm rcstringir
o caráter compeddvo do cettame:

"1. Àcrildâo 539/2007 Plcnário (Sumárir-r). ll inconstitucional c ilcgal

cstabclccimcn«r dc cxigôncias quc rcstrir'rjam o carátcr compctiqvo dos ccrtamcs.

2. Àcórdâo 112/200'7 - Plcnário (Sumário). Dcvcm scr §itrdrs cxrg,:ocru. 9ue
compÍornctâm o carátcr compctitivo da licitaçàr.t. Â licitação dctc scr proccssacla c

lulgada em estrita confcrrmidade com os princípios básicos.

3. Âcr-rrdào ll0/2007 - Plenárro (Sumário). Às exitências editalíssinras devem limrtar-se
ao minimr: necessário para o cumprinrento do obje«r licirà(l(), (lc modo a elitar a

restricào ao caráter c()mpctjtivo d() certâmc."

5. DÀ FASE INTERNÂ

O arugo 18 e incisos da Lei n" 14.1,33/2021, drscipüna toclos os elementos que dcvem
ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senào vejamos:

"Art. 1ll. r\ fasc prepara«iria r1o proccsso licitarcirio é caracrerizlda pelo plan.janrcnt,, e

dcrc compatibilizar-sc com o plano dc contaraçrics anual dc <1uc trata o incisc, \'Il clo

capur do art. 12 dcsra [,ci, scmprc quc claboraclo, c com as lcis orçamcnrírias, bcm
como aborclar toclas as consiclcraçõcs técnicas, mclcadológicas c dc gcstào tluc potlcm
intetl'erir na concrataçào, compteendiclos:

I - a descrição da neccssidade da conrratação funclamenracla cm csrudo récnico
preüminar que caracterizc o interesse público envolvirlo;
II - a definiçào do obje«r para o atendimen«r cla necessidade, por rneio dc rcrmo de

referêncil, anreprojero, projero básico ou proieto exccutivo, con[<rrme o caso;

III - a dcfiniçàr: das ct»rclições cle execuçÀo e pâgânrcnto, das garantias exigiclas e

oferredas c das concliçôcs clc rcccbimcnro;
IY o orçâmcnto cstimÂdo, com as composiçôcs dos prcços utilizados pâía sLra

formaçào;
\' .a el:rborrçâo do cdiral clc licirrçio;
Vl - a claboraçào dc minuta clc contrero, r;uaudo ncccssária, guc c, irrsrârÀ

obrigatoriamcnte como ancro do edrral dc licitaçào;
VII o rcgrmc de fornccimeoto dc bens, de presraçào de sen'iços ou dc csecuçào dc
obras e sen'rços de engenharia, obscrr.aclos os porencrais de economia de escala;
\tII a modalidade de licitação, o cltério de julgan,enro, o mrdo de disputa e a

adecluação e eficiência cla forma de conrbinaçâo dcsses pârânletr()s, para os fins cle

seleçào cla propostâ âpta a gerar c, resultado de contraraçâo ntais vanrâiusr, farÀ â

Àdminisrr:rçào PúblicÀ, c()nsiderad() ()do o ciclo de vicla do obie«r;
IX - e morivaçào circunstâDcrâdâ drs concliçôes ctr cdital, tris crrmo justificaora dc
cxigências clc qualificação técmca, mcdiânrc indicaçào rlas parcclas tlc maior rclcvância
técoica ou valot significativo do objcro, e dc AulliÍicação econômico tinanccrrr,
justificariva dos crirérios de pontuaçi<; e julgamcnto das propostas ricnice:,, n:rs
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licitaçires com julganrcn«r por melhor técnica ou Lécn,câ e pteç(), c ;u.titi."rit^ ã 

t L

reuras pernnentes à particillaçà,r de enrpreses cnl ct,ns.',rcit,:

X - a análise dos riscos que Possânr c()mPr()n)eter () sucesso <la licitaçâo e a bor
cxccução contraru,rl;

Xl a moritação sobrc o momento da dilulgaçio clo orçamcnto da licittçào, obscrvaclrr

o art.24 clcsta Lei."

Desta fbrma, é orienra que os autos do processo estejâm clevidâmente insrruídos,

âtendendo as cxigências mínimas lcgais, ficanclo cvidcnciada a solução mais adcquada para atcndimcnrt.,

da necessidacle pública.

6. ESTUDOTECNI CO PRELIMINAR

No que toca ao esrudo técnico, é Íecomendável o segulmento e cumprimcnto ao que

drspõe o art. 18 § 1" da lei de Licitaçôes e Contrat()s e dos Ârtigos 16 a 24 do Decreto Municipal n"
906/2023, que regulâmentâ à matéÍi^, ressalvados os casos dispensáveis estâbelecidos no §3", ,x rv:

"l.ei n" 14.133/21

§ 1" () estudo técnico preliminar a que se rcferc o inciso I <1o caput dcste artigo <leverá

evidenciar o ptoblema a ser resolvido e a sua nrelhor srtluçào, clc rrr<rclr a pcrmitir .,

avaliaçào cla viabilidade técflica e econrinricâ d^ contÍatâçâo, e crrntcrá os segutntcs

elententos:
I dcscriçâo da ncccssidaclc da conrrataçâo, considcrado o problcma l scr rcsolvido solr

â pcÍspcctivâ do intcrcssc pírblico;
ll - clcrnonsuação da prcvisão da contratação oo plaoo dc contrataçôcs anual, scmplc
que elaborado, de modo a indicar o seu nlinhamento corn o planejamen«; rJa

Àrlministraçâo;
III - re<luisitos da contraraçào;
I\' - estirnarivas das tluantidarles para a contrataçào, acomptnhadas rlas nremt-rrias rlc

cálculo e dos clocumentos r;ue lhes dão sup()rrc, quc considctcnr inrcrdependências

c()nl ()urrâs contrâtâç<_res, clc nrodo a possibilitar economr:r de escala,

\'- l€vâommcnto clc mercado, que c<;osiste rra análise dir altcrnâtives p'Jss,\ri\, c

jusci6cativa tócnica c cconirnrica da cscolha do ripo clc soluçào â c()ntr^târ;
VI - cstimativa do valor da conrratação, ac<-rmpanhada clos ptcços lrnitários rcfcrcncrais,

rlas mcmórias dc cálculo c ctos documcntos cluc lhc dâo supoÍtc, quc ptxlcrÀo consrar

de aoexo classifica<lo, se a Âdministraçio opter por preser!'aÍ o rcu sigilo até e

conclusão da licitação;
Vll - descriçào da solução como um todo, inclusi\.e das exigéncias relaoonrdas à

manurcnçào e à assistênciâ técnica, quândo ti)r () câs();

\/lIl - justificativas para (r parcelâmento ()u nà() cla contratâçào;
IX - demonsrativo dos resukados pretelcliclos em rermos cle econorrricidade c dc
nrelhor aproveitamento d()s recursos humonos, materiats e flnalceiros disp,,nír'eis;
X - providências a scrcrn aclomdas pch Àdminisrração prcviamcntc :i cclcl>ração rl<r

contrato, inclusivc quanto à capacitação dc scn'idorcs ou dc cmprcgados parl
fiscllização c gcsrào cootratual;
Xl conrratações corrclaras c/ou ioterdcpcl'!dcntcs;
Xll - clescriçào de possír'eis impacros ambicorais e Íespecd\âs mcclidas mitigadoras,
incluíclos requisiros de baixo consumo dc energia e de outÍos rccrrrsos, bem como
logística rer.ersa para desfazimcn«r e reciclagenr dc bcns e refirgos, «lr.ranclo nphcír,el;
XIll - posiciooamenb conclusivo sobre a adequaçào da contraraçà,, p.rre ,,
atcnclimenro da necessidade a gue se desnna.

2" O estudo técnico reliminar deverá conter âo menos os clcmentos ptevistos
nos incisos I. IV. VI, VIII e XIII do § 1" dcste artigo e, quando nlo çalrlcnqllar
os demâis elementos to no referido a s

iustificatiYâs.
§ 3" Em se tratando de cstudo técnico otcliminar oara contratacâo de obras c
servicos comuns de enscnharia. se demonstrada a inexistência de oreiuizo oara
a afericão dos oadrões de desemoenho e oualidade almeiados. a esoecificacão
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nclâ ou em
básico. disnensada a elaboracâo de oroietos."

"Dccreto Municipal r" 906/2023

Àrt. 17. F,m âmbrto municipal, a obtigação cle elaborar Estudo Técnico Prelimrnar cabe

à tespecriva Secretaria interessada na contr^lação, ressâh,âdo o tlisposro no arr. 1ti.

Àrr. 18. E,nr ámbt«r munrctpal, a elaboraçào clo l-srudo Técnico Preliminar será

I - tàcultacla nas hipóteses clos incisos I, II, VII e VIII do arr. 7-i c do § 7" do art. 90 da

l*i n" 14.133, de 2021;

III clispcnsada na hipórcsc do inciso III do art. 75 da Lci n" 14.133, <lc 2021, c nos
casos dc pror:rogaçõcs dos contr^los dc scrl'iços c fornccimcnros continuos.

Àrt. 19. () ETP dcvctá cvidenciat o problcrn:r â scr resolvi(k) c Ír mcllx)r soluçÀo, dc
modo a permitir a avaliaçào da viabilidade técnicâ e econômicâ.

Arc.20. O ETP dcverá estat alinhaclo com o Plano de Contretaçires ,\nual, além cle

outros instrumentos de planeiamento da ,\dministração, quando elaborados.

Àrt. 21. O ETP scrá claborâdo coojuntâmcnlc por scrvidorcs da árca rccruca c

requisrtanre ou, cluando houvet, pela equrpc dc planejamento da contraraçào.

Ãrc.22- O csludo técnico pteliminat dcvctá contcr ao rrcn()s os clcmcnr,rs prcvistr's
nos incisos I, IV, \4, \'lI1 e XlIl do § 1" do artlgo 1.8 ,Ja Lei 14.133/2021 e, guanc[r
nào conremplar os dcnrais elementos prer-is«rs no teferido parágrafo, 

^presenmr 
âs

der.idas iustificativas.

,Àrr. 23, Quando da elaboração do ETP para a contrâtação cle obras e serviços cor»uns
de engenharia, se demonsrrada a ioexistência de prejuÍzo pata a afetição dos padrões cle

descmpcnho e qualidade almcjados, a cspcciFrcação do objcto poclcrá scr realzada
apcnâs em tcrmo dc referôncia ou cm projcto básico, drspcnsada a clalxrracio dc
projcros, conformc clisposto no § 3" do at. 18 de I-ci n" 14.133, dc 1" dc abril dc 2021.

Àrc.24. Na elaboraçào do ETP, obsen,ar se á como pâtámetro normerirr,. nr, rlre
couber, o disposro na Instruçio Normativa - SEGES o" 58, de 8 de agosro d.e ?,02.2 <lo

Minisrério da Iicr:nr:mra."

E importante evitar falhas na elaboração do IITP, umâ vez que poderá resultar cm riscu
de anulação clo certame via decisão do tribunal de contas ou judicial, conforme se exúai dâ decisão dcr

Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do S':j n" 760/2024.

ETO

Recomcnda-se por cautela geral, que se evitc dcfinir objeto, quc estciâ jncluídâ cm
objeto de conúato ao quâl possui maior amplitude, de modo â prevenir a instauração de licitação e

contratação, com o mesmo objeto de contrâto v.igente pârâ os mesmos destinatários e equipâmenrus
púbücos.

7
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Scguindo a análise, recomenda-se que o projc«.r básico seja elaborado ar partir do cstudo

técnico preliminar, e devem conter os seguintes itens: definição do objeto, regime de execução da obra,

documentos de referência, critérios para o recebimento da obra, prazo dc execução e vigêncta do

contrato, cstimâtiva de preço, apresentação da proposra e critérios de aceitabilidade, obrigações e

responsabiliclacle da contratada e cla contratante, gârântiâ, a mediçào e pagamento, clotação

orçâmcntária.

Nesse ponto, devem contcr todos os elementos exigidos pelo inciso XXV do artigo ó"

da I-ei n" 14.'133/202'1, que ass.im determina:

"Art.6" Para os fins destâ Lei, consideram-sc:
XXV projeto básico: conjunt<-r de elementos necessários e suficientes,
com nÍvel dc precisão adequado para deÊtnir e dimensionar a obra ou o
sen'iço, ou o complexo de obras ou cle serviços objeto da licitação,
elaborado com base nas inclicações <los estudos técnicos preliminares,
que âssegure a viabilidade técnica e o adequaclo trâtâmento do impacto
arnbiental dt> empreendimento c que possibiLtc a avaliação do cusro da

obra e a definição dos métodos c clo prazo de cxccução, devend() c()nter
os seguintes elementos;
a) levantamentos topopyáfic<-rs e cadastrais, sondagens e ensrios
geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estuclos socioambientais e

demais dados e levantamentos necessários par:r execuçào da solução
escolhida;
b) soluçôes técnicas globais e localizaclas, suficientemente detalhaclas, de

forma a evitar, por ocasião <la elaboração do projcto executivo c da

realizaçãr'» das obras e m()ntagem, a neccssidade clc reformullçircs ou
variantes <luanto à qualidade, ao preço e i\o pÍazo inicialmentc clcfinidos;
c) idenuficação dos tipr.rs de serviços a execurâr e dos mirrerieis e

equipamentos a inc<.rrpotar à obra, bem como das suas especiticaçircs, de

modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a

segurânçâ executiva na utilização do objeto, para os fins a que se clestina,

consicleraclos os riscos e os perigos identificávers, sem frustrar () câráter
competitivo Pzra a sua execução;
cl) informaçr)es que possibilitcm o estudo e a dcfinição de métodos
constflrtivos, cle instalações provisórias e de condições organizaci,,neis
para a ()bra, scm frustrar o carátcr cumpetiLiv() nan â suâ exccucio;
e) subsídios parâ montâgem do plano de licitação e gestão da obra,
compreenclidos a sua progrâmâção, a estratégia cle suprimentos, as

normas de Íiscalização e out«rs daclos necessários em cada caso;

I orçamento detalhado do custo global cla obra, fundamcntado em
quantitativos cle servjços e tirrnecimentos propriâmente avaliaclos,

obrigatririr> exclusivamente para os regimes clc execução previstos nos
incisos I, II, III, IV e \rll do caput do ârt.46 destâ Lei"

Desta fcrrma, deve se observar na fase prepârât/)ÍiÍr do certame se o Projeto Básico
estiver em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contrataçào.
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No prcscntc caso, rccomcndâ quc o ccrtâmc clcvc scr instruído por scrvidorcs os

senidores da área técnica e requisitante,/equipe de planeiamento dâ contrâtâção com o intuito cle

claborar os estudos técnicos que desaguaram na elaboração do proje«r básico c cxecutit'o que sen irào

base pata futura contratação.

Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuia avaliação cabe, em última
insrância, ao próprio órgão assistido, ele âpârentemente contém as previsôes necessárias consicleranclo

aincla <1ue este fora elabora pelo sctor técnico do município.

Em projetos de execuçãt> cle serviço para a prefeitura, o projeto básico e c, proietrr
exccutivo são etapas cruciais que devem fazcm partc do processo de contrâtâçâo e execução de sen'iço.

Cada um deles possui características especíÍicas:

- Projeto Básico:
() projeto básico é a primeira eapa do processo de plancjamento e é Ii-rndamental para

clcfinir as diretrizes e os principais clement<.rs do serviço. Nessa fase, são estabelecidos os objetivos e

metas, as especificaçôes técnicas iniciais, os parâmetros ambientais e urbanísticos, e também o

orçâmcnto e stimâdo.
O projeto básico deve conter informaçires suficientes para que seja possÍr'el a

c<>mpreensào do que será reallzadc. na execução do sen'iço, porém, ainda não é um documento
detalhado. EIe sene como base para o desenvoh,imento do projeto executivo.

- Projeto Execuuvo:
O projeto executivo é a etapa seguinte e mais deralhada do planelamento do serviçr-,.

Nele, todas as informações e características do empreendimento são minuciosamente cleFrnidas. Esse

documcnto fornccc todas as informações necessárias para que serviço possa scr [citada e executacla

com precisão e segurânçâ.

9. PRE O ESTIMÂDO

Este tópico é importante para er.itar que o certame incorra em
supcrfaturamen to, conceituados no artiÍlo 6", nos L\/I e LVII:

sobrepreço ou

"l-Vl - sobrcprcço: preço orçado para licitação ou conrratado cm vakrr
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de

apenas 1 (um) item, se a licitação ou a contratação for por precr>s

unitários de serviço, seja do valor global do ()bjeto, se a licitacàr, r,u rr

contratâçào for por tarefa, empreitada poÍ preço gJobal ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada;
LVII superfaturamento: dano provocado ao patrimônio da
Àdministração, caracteitzado, entre outras situações, por;
a) medição de quantidades superiores às efetjvamente executaclas ou
forneciclas;
b) deficiência na execuçâo de obras e de seniços de engenharia clue

resultc cm dirninuiçào da sua qualidadc, vicla útil ou seguÍânçâ;
c) alteraçôes no orçamento de obras c de scn'iços de engenharia quc
causem descquilíbri<.r econômico financeiro do contrato em favor do
contratado;
d) outrâs alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos
contratuais antecipados, clistorçào do cronograma físicofinanceiro,
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^\prorrogaçã<> injustificada clo prazo c()ntrâtual corn custos u.l;.i"àri. p^ã \

a Àclministraçào ou reâjuste irregular de preços;"

segLrlntes

ÀLiado ao fato que se tratar de objetivo da licitação, perseguido pckr artrgo I 1, lll

"Àrt. i 1. O processo licita«irio tem por obietivos:

III - evitar contrataçires com sobrepreço ou com PÍeços manifestâmente
incxequíveis e superfaturamento na c\ecução clos contratos;"

Recomenda que a estimativa do preço esteja alinhada âo quc rezâ os arrigos 23 c

"Art. 23. () valor previamente estimâd() da contrataçào dcvctá scr

compatível com os valores pÍaticados pelo mercado, considcraclos os

preços constântes dc bancos de daclos públicos e as quantidades a serenr

contratadas, observadas a potencial economia de escala e as

peculjaridaclcs do local de execução do objeto.

§ 1" No processo [citattirio para aquisição de bens c contrataçào tlc
sen'iços em getal, conforme regulamento, o valor estimado será dcflnidrr
com L:ase no melhor pteço aferido por mcio da utilização dos scguintes

parâmetros, adotados de forma combinada ou nào:

I - composição de custos unitários nlenores ou iguais à mediana do item
corresponclcnte no painel para consulta de preços ou no banco clc preços

em saúde clisponiveis no Portal Nacional de Contratações Públicas

@NCP);
Il - contratações similares feitas pela Àdministração Pública, err.r

execução ou concluídas no pcrÍodo clc 1 (um) ano antcrior à clata da

pesquisa de preços, inclusive mediantc sistema de registro de preços,

obserwado o ínclice de annliz.açào de preços correspt>ndente;
III - utilização de dados de pcsqüsa publicada em mídia cspecializada, dc
tabela de reterência formalmente aprovada pelo Poder Exccutivo federal

e cle sítios eletrônicos especializados ou de domínio anrplo, desde que
contenham a clata e hora cle acesso;

IV - pesqursa direta com no mínimo 3 (três) forncccdorcs, mediantc
solicitação formal de cotação, desdc que seja apresentada justificativa da

escolha desses fornecedores e quc não tenham siclo obtidos os

oÍçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;
V pesquisa na basc nacional dc notas fiscais cletrônicas, na torma dc
regulamento.

§ 2" No processo licitatório para contratação cle obras e servicos clc

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acresciclo d<:

percentual de Benefícios e Despesas Inditetas @DI) cle referência e dos
Encargos Sociais (ES) cabír,cis, scrá definido por mcio da uolização dc
parâmetros na seguinre ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mcdiana do item
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para
sen iços e obras de infraestrutura dc transportes, r>u do Sistema Nacional
de Pesquisa de Custos e Indices cle Constmção Civil (Sinapi), para as

demais obras e sen,iços cle engenharia;
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Il - utilização clc daclos dc pcscluisa publicada cm mídia cspccialjzâdâ, dc
tabela de referência formalmcnte aprovada pelo Podcr Exccutivo fccleral
e de sitios eletrônicos especializados ou de domínio âmpl(), desdc que
contenham a data e z hora de acesso;

III - contrâtâções similares feitas pela Àdmirustração Pública, em
execução ou conclúdas no pcríodo de 1 (um) an<l anterior à data da

pesquisa de preços, obsenado o ínclice cle atualizacão cle preços
correspondente;
IV - pcsqursa na basc nacional dc notas fiscais clctrônicas, na tbrrrra clc

regulamcnto.

§ 3" Nas contratações reaLizaclas por Municípios, Estados e Disrriro
Federal, desde que não envolvam recursos da União, o valor previamenrc
estimâd() dâ contratação, a que se refere o caput deste artigo, podcrá ser

deÍinido por meio da utilização de outros sistemâs de custos adotados

pelo respectivo ente federativo.

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispcnsa,

quando não for possível estimâÍ o valor do objeto na fotma estabclccida
nos §§ 1", 2 e 3" cleste artigo, o contrâtaclo deverá comprovar
previamente que os prcços estão em contormiclatle com os praticados
em contrataçõcs semelhantes dc objetos de mesma nâtureza, por mcio da

apresentaçâo de notas fiscais emitidas parâ outr()s contrrtantcs no
período de até 1 (um) ano anteriot à data da contrataçào pela

Administração, ou por ()utro meio idôneo.

§ 5" No processo licitatório p^r^ contràtação de obras e scn'iços dc

cngenharia sob os regimes de contrataçào integracla ou semi-intcgÍâdâ, o
valor estimado da contratação será calcula<lo nos termos do § 2" cleste

ârtigo, acrcsciclo ou nâo de parcela rcferentc à remuneração rlo risco, c,

scmpre quc necessário c o antcprojeto o pcrmirir, a cstimativa dc prcço
será baseada em oÍçamento sintético, balizado em sistema dc custcr

definido no inciso I do § 2" deste artigo, devcndo â utrlizâção de

metodologta expedita ou paramétrica e dc avaliaçào aproximada baseada

em outras contÍatâçôes similares ser reservada às trações dcr

empreendimento não suÊrcientemente detalhadas no antepÍoieto.

§ 6" Na hipótese do § 5" deste artiqo, será exigiclo dos licitantes ou
contfata(los, no orçamentô que c()mpuser surs respectivas Pr()Postas, no
mínimo, o mesmo nír,el de detalhamentt> clo orçamcnto sintótico
refcrido no mencionado parâgrafo."

C)rienta também que não seja procedido a pcsquisa de mercado exclrrsivamcntc jurr«, r
potenciais tbrnccedores ou prestadores, pôr scr uma prática que poderá inc<.rrrer cm sobreprcço no
oÍçâmento do certame, conforme acordão n" 3569 /2023 da 2'turma do TCU:

"l'liSQt,lS;\ l.)li l'ltlrÇí)S. .:\í.a )lil) \! ) \' ria,lr. )i'.)-l i ( i

-),1 r:,.: t r l , , r ' : r . L I r . 'l ' rr:rrri, l, i:r !i..r,,, r,:.) ii.i j :-,. -), ),. 11 ,.

1q.,1111111r1.11iq.1.,.1,..rirt,.,{r r. '. ._t, i).rí i ( ..r:,,.t.r,: Il,,t..,l .. I 
' 

, , 
. I I I , I , . i , , . .

ir rr.,r.r:rrr, ,li ,):ra.r\ r.r' ,tri!! 1,.

L). 11. r,r:lr. rr-r,r .l, rr'cLr.'r .1,' ,,, r,.,ri, .r.rlir.\:.:r)1 i,i. t,ii,,i
,...i....

li,rl)i,,_.,. fr/)t.t(:.1.(i1,.,,;c, r:-, r:cr,: rt. ..r,r:,..r:r .i .í.lrr,l)n(,, r-.r',:.!:rr(:

Página l0 de l3

I



i:'{r l: t: ,

&_q
Os valores de referência dcvem scr realizados cr»r basc em tabelas oficiais clc r.alorcs

para padronizar e referenciar aspect()s específicos relacionados aos projetos, consrruçric5,
dimensionamentos, custos e outras atividades a serem realizadas.

10. DÀ MODÂrIDÂ.DE DE LTCITAÇÀO. PR.EGÂO

Quanto a modalidacle a ser adotada, obleto da consulta, mostra-se ade<1uada, clesde quc
se verifique que csteja em sintoniâ com os artigt.rs 6", inciso XLI, 28 e 29 paágrufo único da Lei n."

1,4.133/2021,, podendo adotar o prcgão para aquisição/contrataçâo de obje«rs
^Ía

ulsl o de bens
e serviços comuns que possuam padrões de desempenho e clualidade que p()ssâm scr objettvamentc
definidos pelo edital, por meio de especificaçr)es usuais de mercado, rx rzi

"XII - prcgâo: modaliclacle de licitaçào obrigatória para aquis!§êa_dc
m cu ritéri de amento ode

de menor Íe o ou o de maiot descon

"Art. 28. São modalidades de licitação

I - pregão;"

"Arl 29. A concorrência e o pregão seguem o ri«r proceclimental
comuln a que se refere o ,r.. -.i. ..-r , adotando-se o Pregão

re ue ob eto oSsult adrões de desem nho e ualidade
âms b etrvament definidos elo edital r meio de

Parâgrakt único. () pregão não sc aplica às contrataçõcs de sen'iços
técnicos especializados de nâtureza predominante mente intelectual e dc

obras e sen iços de engenharia, exccto os scrwiços de enqcnharia de cluc

tÍâtâ â lrii ('e lr" rk, t::l:i:,-, \\i ri,., c:r ut il,, tLlt. (, ri,.:.tt: I !r,

O processo licitatório deve cstabelecer a tnoilalidade de licitação como scnclo o pregào.
caso se certifique a perfeita adequação com natureza do obje«r, arendendo o disposto dos incisos XLI,
do artigo 6" cfc xr.28, incist> I, da Lei n" 14.1,33/2021,,

7. DA MINUTA DO EDITAI- I] DO CONTRÀTO

Conforme já informado a elâboração da minuta do eclital é um dos clementos que
clevem ser observaclos na fase interna cla licitação pública, portanto a minuta do Edital cleve ser

dehmrtada c definidos de forma clara c com a devida obscnância do dctcrminado no ardgo 25 da Lci
n" 14.13.\/2021.que assim dispôe:

"Art. 25. O cdital devcrá conter o objeto cla liciraçâo c as regras re)arivrs à c()r)v,)cxçj,,,
ro julgarnento, à habilrração, aos recursos c às penalidldcs da licicaçào, à fisc;rliznçrio c i
gestàr: do contrato, à entrega tlo objeto c às condiçires de pagâment()."
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Neste ponto, a minutâ do contrato cleve conter as scguintes cláusulas: objero, prcço c

condiçires de pagamento, vigência, dotação orçameotária, reâiusramento de preço, obrigaçries da
Contratante e Contratada, fiscalização, pagamenro, alterações, rescisão contratual, penalidadcs, norma
âpücadâ e eleição de frrro, seguindo o ref+amento do artigo 91 da NLI,C.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que sào nccessárias

nos contrâtos aclministrativos, senão vejamos:

"Art. 92. São necessárias em tod() contrâto cláusulas clue estabelcçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licrtaçâo c à proposta do licitante vencedor

ou âo âto que úver autorizad() a contratação direta e à ÍesPectivÍl

ProPosta;
III a legislação aplicável à execução clo conrato, inclusive quânt() âos

casos omissos;
I\'- o rcgime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, e deta-base e a

periocliciclacle do reaiustamento dc preços c os critér.ios de atualização

monetária entrc a data do adimplemento das obrigações e a do efeür'tr
pagâmento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quanckr for o câso, e ()

pra,zo pÃrz liquidação e pârâ pâgâmento;
VII - os prazos de início das etapas cle exccuçào, conclusào, cntrega,

observação e recebimento definitivo, quândo foÍ o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação <la

cJassificação funcional programática e da categoría econômic2;
IX - a matriz dc risc, r, quando for , r cas,;
X - o prazo pâra resposta ao pedido de tepactuação de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo pârâ resposta ao pcdido de restabelecimen«r do equilíbricr

econômico financeiro, quando fcrr o caso;

XII as garantias oferecidas pârâ âsseguraÍ sua plena execução, cluando

exigrdas, inclusive as que forem oferecidas pelo conratacio no caso de

antecipação de valores â título de pâgâmento;
XIII - o prazo de garanda mínima do objeto, r>bservados os pÍazos
minimos estabelecidos nestâ I-ei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e âssistência técnica, quando for o caso;

XIV os dircitos e as responsabilrdades das partes, âs pcnalidadcs
cabíveis e os valores das multas e suas bases dc cálculo;
XV - as concliçôes de imponação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso; XV[ - a obrigação do contratado de
manter, durante toda a execuçào do contrato, em compâtibilidade con.r

as obrigações por ele assumiclas, toclas as condiçr)es cxigiclas para a

habilitação na licitaçâo, ou parâ â clualificação, na contrataçào clireta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de resen a dc
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contÍato, observados os reguisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção
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Portanto, a minutâ do contrato deve cncontrar-se consoantc as cláusulas mínimâs
dcvidamente âmpârâdas nâ J-ei n" 14.133/202'1.

8. PUBLICIDÁDE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÂTO

Dcstacamos ainda quc ó obrigatória a divuJgação c â manutcnção do intciro tcor do
edltâl de licrtação e dos seus âne\os e do termo de contrato no Portal Nacional de Oontratações
Públicas e a publicaçào de extrato do edital no Diário Oficial da Uniâo, confrrrme dcterminam os art.

54, mpnl e § 1", e art. 94 da Lei n" 74.1,33, de 2021,.

Destacamos também <1ue, após a homokrgação do processo licitatório, é obriglt,iril a

drsponibilizaçào no Portal Nacional de Contrataç<ies Públicas (?NCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que pon/enturâ não tenham integÍâdo o edital c seus anexos, conforme dctermina o
ârt. 54, §3", da Lei n" 1.4.133, de 2021

9. ÂVAIIACÂO DE CONFORMIDADE LEGÂL

Recomenda-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na [ri dc Licitação,
referente a infcrrmação e atestado da existência de rccursos t'inanceiros parâ () pagamento dâs

obrigações decorrentes do prescnte proceclimento.

O presente pÍocesso, rleve estar conforme a Lei n" 1,4.1,33, de 2021, e rlemais lesislações

Peftlnentcs.

10. CONCLUSÃO

Diante do exposto, opinâ essa assessoria pela possibilidade da deflagração inicial da

licitaçào, desde que atendidâs as recomendações e condições delineadas na fundamentação, cxpostâs e

desde que comprovado que o objeto do referido certame atenda às necessidadcs do municrpio.
clevendo cumprir todos os requisitos exigidos legalmente.

Salvo mclhor J uízo. E t, PÀRICER.

Jtaz.etro do Norte/CE, 02 de agosro de 2024

RÁMSFS VrTORrNOF.r:-;-:i..- ---.-.DUARÍE:0259,1407 Í*i::.::s,r:r?'
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59 4 407 364 Hffii'r,.,,",.,.,. 

""Fort POF Rêrd6.Vecâô 2023.3.0

Ramsés Vitorino Duarte
Âssistente juridico

Portaria n" 0648 /2024
OA3/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITAÇÃo

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N'2024.08.02.1

Objeto da Licitação: Contratação dc empresa para prestação de serviços de limpeza,
tratamento, conservação e manutenção da Piscina Semiolimpica do Parque Ecológico das
Timbaúbas de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio da Secrctaria Municipal de Esporte e

Juventude, conforme especificações constântes no Edital Convocatório.

A Pregoeira OÍlcial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
platalorma eletrônica www.bllcompras.com. por intermédio da Bolsa de l-icitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.08.02.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a Contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza. tratamento. consen'ação e

manutenção da Piscina Semiolímpica do Parque Ecológico das Timbaúbas de Juazeiro do
Norte/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Esporte e Juvcntudc. conforme cspccificações
apresentadas junto ao Edital Convocatór'io e scus anexos. conr abertura marcada para o dia l9 dc
agosto de 2024. a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá
a partir do dia 06 de agosto de 2024, às 17:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações.
sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n' [20, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do
Norte - CE - F'one: (88)3199-0363, no horário dc 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@ uazeiro.ce. gov.br.

Juazeiro do Norte/CE. 02 de agosto dc 2024

Iara P rel e Sousa

Pregoeira Oficial do Município
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n' 2024.08.02.1. A Pregoêira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n' 2024.08.02,'l , do tipo eletrônico,
cujo objeto é a Contrataçáo de empresa para prestação de serviços de limpeza,
tratamento, conservação e manutençáo da Piscina Semiolímpica do Parque Ecológico
das Timbaúbas de Juazeiro do NorteiCE, por intermédio da Secretaria Municipal de
Esporte e Juventude, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório
e seus anexos, com abertura marcada para o dia í9 dê agosto de 2024, a partir das
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06
de agosto de 2024, às 17:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitaçoes, sito na
Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no í20, Centro - CEP: 63.0í0-0í5 - Juazeiro do
Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às'14:00 horas ou ainda pelo e-
mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 02 de agosto de2024.lara Pereira de
Sousa - Pregoeira Oficial do Município.
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Estâdo do C?srá - Prefeiturs Municipal dê PerêiÍo. A_ PreÍeitura Municipal de Pereiro/CE, eln cumprimento à Raüficaçào procÉdida pelo Ordenador de
Dcspesa do Cabrnctc do Prcfcito dc Pcrciro/CE,1àz publcar o Extrato rcsumido do PÍoccsso dc Incxigibttidâdc dc Licitâçào N, O2.Ot.OuZOZa, a scgu;r:
obj€to: ContÍalaçâo dos sen iços da cantom.Jack Sámparo e Banda, para execuçào de evenro artisticã em comemoraçào à festivrdad€ de Emancip;çào
Politica, para atender a poPulâçào do Municipio de Pereiro/CE, atravàs do Cabinete do Prefeiro. Fàvorccida: p M Bento - ME (Canroía Jack Sâmpaio e
Banda),inscritanoCNPJsobon'43.210.716/0001-26 ValoÍClobal: RS I0.000,00 (dez mil rears). Fundamenro Legat: Aí. 74. IncisoIIrtaLei Fedóratn"
I 4. I 3 3/2 L Dec laraçào de I nexiSibilidade em itidâ e RâtiÍcadâ pe lo ordenador de Despesa da Gabinere do Preteiro de 

-Perer 
ro/C E. perei rolcE, 02 de âgost o

d€ 2024. Rob€rto Plhhelro de Llma - Ordenâdor de Despesrs ds Gâblnetr do pr;f€ito, - - .3 LJ -a..(.,n_ _t..

)D
Estodo do Ceârá - PreÍeitur, Municipâl deJijoc, d€ Jericoscoaro. OMunicípiodeJi joca de Jericoacoara, por intermédro de seu
tomâ público que realizará hcitâçâo na modalidâde Concorrência Pública Eletrônica N" 2024.07.31.01CPE, tipo Menor Preço Clobal. cuJo obJeto é pÍestâçào
de servrços de empresa de engeúaria pam constÍuçào de uma sala de reuniào paÍâ a cqurpe técnica do píojeto ressignificando vidas, financiado com ÍecuÍsos
do programa "Amigo de ValoÍ do banco Sanlandeí destinado ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescenre (FMDCA), executado pela
Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Municipio de Jijocâ de Jencoâcoâra/CE. Data de CadaslÍânrento das Propostâs a partir do di0 06 de agosto de
2024 as 09h00min (horáno de BÍâsiliâ), através do endercço elcrrônico www.licitamârsbrasil-com br até o dia 22 de agosto de 2024 às 08h59min; Aberrurâ
das Propostâs no dia 22 de agosto de 2024, a partir dâs 09h00mrn. Os hoÉrios refeÍem-se âo hoÉr io local. Referido edital poderá ser adquirido nos endereços
eletÍônicos: www.licilamaisbrasil.com.bÍ, www.gov.br/pncp/prb. e pelo poÍal do TCE-CE hltp://www.tce.ce.gov-br/lici!âcoes . JUocâ de Jerlcoacoara/
CE, 02 de âgosto de 2024. Frencisco Leandro Silvs S{les - Agent€ de ConlrâtâçÂo.

Estado do Ceâró Prefeitura Municiprl de Prrâcuru - Aviso de LicitâçÃo - Pr€gâo N' 2024.04.15.2-PE. O(a) Secreraria de Seg. Pública. Cidadania
e Trânsito, atÍavés do(a) seu(ua) Pregoelro(a), toma público que reâllzará làts 09:00, do dia 20 de agosto de 2024, no endereço elelÍônico hrtps:.rcomprâs.
m2arecnologra.com.br/. Pregào n" 2024.04.15.2.PE. Objeto: Registro de PÍeços visando futurâ e eventuâlconlmlaçào de empresa para pÍestaçào de serviços
de mânulençào e implanlaçào de sioalizâçâo viáÍia e sema fóÍicâ, j unto a Secletâria de Segurânça Pública, Cidadânia e Trâr,silo do Municipio de l'aracuru-
CE, conforme Termo de RefeÍência. O EdÍal e seus Anexos, poderão scr obtidos nos endeÍcços eletrônicos htlps://conlprâs.m2Âtecnologia.com.br - httpsr/
ww\^,.gov.br/pncp/pr-bÍ - hr(ps://paracuru.ce.gov.br/liciracao.php. Informações pelo e nrail: paracuru.licila(igmail.conr ou no endereçor Ruu Coronel
Mekeles N 07. Centro, Pamcuru, Ceará. Prrâcuru/CE,2 de âgosto de 2024. Thi"go G"dclhâ Srnderr - PreSoeiÍo(o).

f,strdo do Ceará - PreÍeiturâ MuDiciprl de Irruçubs - Avlso d€ Licitâçiio Credencirmento N'004/202,Í. A Prefeitura Municipal de Irauçuba./CE,
tomâ público que se enconrÍa à disposiçào dos inter€ssados o Edital de CÍedenciamento N" 004'2024, que tenl como objeto o Crcdenciânrento de pessoa

fisicâ para execução dos servrços proÍissionàis drversos (pedíeiro, servente, pintor, soldâdoÍ, lécnico em conservaçào e reparos) paÍa seíviços nos prédios dâs

Secretarias de Educaçào e Secretâria de Inclusão e Promoção Social do Município de Irauçuba. A primeira sessâo pública pàra o Credenciamento. acontecerá
no dra l6 de agosto de 2024 às l0h00min na Sala da Comissão de Licitações, situada no Centro Ad,ninistrahvo Sede dâ SecÍetaria de Administraçào,
srtuâdo à Rua Walmar tsraga, n" 507 - Ccntro - lrâuçuba - Ccará- O Edital cstará disponivcl no Sitc: www.tcc.gov.bÍ, a pârlir da data da publicaçào dcstc
Àviso. lrr uçuba/CE, 02/08/2024.

Estrdo do Cesró - Prefeitura Municipsl de Orós 
^viso 

de Licilâçâo, A Sccrctaria dc Saúdc do Município dc Orós-CE comunica aos intcrcssados
que no dia l9 de agosro de 2024, 09:00hs. esrará ãbrindo Licirâçâo nâ modâlidad€ Pregão Eletrônico N" 2024.08.02 02-SRP, cujo objero é o Registro de

Preços destinâdo à aquisição de computadores e equipamentos de rnformáticâ, destinâdos ao âlendimento das neccssidâdes do Centro dc Especialidades
Odonrológicas - CEO. arravés da Secr€taria de Saúde do lúunicipio de OróíCE, conl-onne anexo I, o Edirâl completo eslará disponivcl, a Paíir da data dcstâ
publicaçào. pclos os sitcs: wwu.bll.org.b. Ou pclo o Ponal Nacional dc Conlrâtaçôcs PúblicÀs - PNCP https:r/www.gov bÍ/pncp/prbr c portal das licitacocs
hupr/municipios.rce.cc.gov.br/lce-municipios/, e sede do Setor de LrciLações. Praça Anas(ácio Mâiâ, 40 - Centío, em horário de âtendim€nto ao púbhco-
Orós-Ce, 02 de agosto de 2024. José Klóriston Medeiros Monte Junior - Pregociro.

f,stsdo do Ceará - PÍefeiturr Municipâl de Oró§- Avho dc Liciteçio. A SecÍelariâ de Saúde do Municipio de Orós-CE comunica aos rnteressados que
no dia I6 dc âgoslo de 2024,09:00hs. estaú âbrindo Licilâção na modalidadc Pregão EIelrônico N'2024.0E.02.01-SRP, cujo objeto é o Registro de Prcços
dcstinâdo à aquisição dc rnâteÍiais médico-hospitalar e itens de distribuição gratuila. destinados ao atcndimenlo das necessidades dà Secr'elâria de Saúde
do Municipiô dc Orós/CE, confonnc Ancxo I, o Edrral complcro cstará drsponivel. a partir da data dcsta publicaçâo, pclos os srtcs: wwu'.bll.oÍg.bÍ. ou pclo
O Portal Nacion l de ContÍâtaçõcs Públicas - PNCP httpsr//www.gov.br/pncp/pl-br e portâl das licrtacoes http://municipios.lce.ce.gov.br/lce-municipios/,
e sede do Seloí de Licitâçôes. Praça AnÀsrácio Maia, 40 - Centro, em hôrârio de âteDdimenLo ao público. Orós-Ce, 02 de âgosto dê 2024. Josó Klériston
Medêiros Montê Junlor - Prcgoeiro.

ESTÀDO DO CEÀRÁ . PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA - ÀVISO DE LICITAÇÃO _ PRECÃO ELETRÔNICO N'
045.2024-SMS - A SecretaÍia de Saúde de Monsenlor Tabosa - CE. loma público que rcahzará âs 09h, do diâ ló de Agosto de 2024, no Endcrcço
Eletrônico: hll!§t&aEllê!.lqàlsrgqlpgia.ç!!0.bl, Prcgào Eletrôrico N'045.2024-SMS. Objelo: Registro de Preços prro o Aquisiçio dê mxlerial e

eqülpâmentos médico hospllolâr psrâ atcnder ts neccssidades do Hospitrl e Materflid&dc Drancisquinhr Frriâs Leitõo c rs Unidsdes de Saúde
da Secr€lsÍis Municipâl de Sâúde de Monscrhor Tâbosâ/CE. O Edrtal c scus ancxos, podcráo scr obridos nos Endcrcços Elctrónicos. httpsr/comoÍas.

endereço: Praçâ 7 de Setembro, N' I5, Centro. Monsenhor Tabosa-CE. Monsênhor T.bosa-CE, 02 dc Agosto de 2024. José Wilton S.les de Sousr -
Secretário de Srúde.

ESTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE Aviso de Liciràçáo - Progão Etctrônico n" 2024.0E,02.1. A
PÍegoeiÍa Oficial do Municipio de Juazeiro do Noíe, Eslado do Ceârá. no uso dc suas alribuiçôes legais, loma público, para conhecimento dos inreressados,
quc estará reâlizando. alravés da plalâforma €letÍónica www.bllcompÍas com, por inrcrmédio d0 Bolsa de Licilações do Brasil (BLL). ceaâme licÍatóno,
nâ modahdade Pregào n'2024.08.02.1, do tipo eletrônico, cuJo objelo é a Contrâlâçâo de enrpresa para prestação de seniços de linureza. traramenlo,
consenaçào e mânulençào da Piscina SemiolimpicÂ do Parque Ecológico dâs TrÍnbaúbâs dc Juazciro do NorercE, por intcrmédio dâ Secretâria Mrnicipâl
de Espone e Juventude, conÍorme especificações âpresenladas j unto âo Edilal Convocatório c seus anexos, com aberturà marcada para o dia 19 de agosto
dc 2024, a paniÍ das 09:00 horâs. O início de acolhinrenlo das propostas comerciais ocorÍerá â paíir do dia 06 de agosto de 2024. às l7:00 horas. Míiores
informaçõcs no ScroÍ dc Licilaçõcs, silo nâ Ruâ lntcÍvcnloÍ Fmncisco Erivano Cruz, n" I20, Ccnlro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do NoÍc - CE - Fonc:
(88)1199-0363,nohoÍáírode08:00às l4:00 horas or arndâ pelo e-mâil: cpl(4juâzeiro.ce.gov.br. JuãzeiÍo do Norte/CE.02 de agoslo de 2024. lârâ Pereira
de Sousa - Pregoeira Oíicial do Municipio

ESTADo Do Cf,ARÁ - PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE Aü§o de Llcitâ§io - Prcgâo no 2024.08.02.2. O Pregoeiro
06cial do Municipio de Juâzeiro do Noíe, Estado do Ceârá, no uso de suas atribuições Iegars, toma público, parâ conhecimento dos urteressodos, que
eslará realizándo, por nreio da plataforma eletrônica wrÀ'w.bllcomprâs.com, por inlemÉdio da Bolsa de Licitações do Brâsil (BLL), ceÍanle Iiciratório. na
modalidade Pregáo n' 2024.08.02.2, do tipo elelrônico, cujo objelo e a âquisiçào dc equrpamentos e mâtenâis permonenles dcshnados c inshlâção dá oficinâ
onopédicanxajunloaunidadedeâlençàoespecrâlizàdaemSaüdedeluazenodoNorle-CE.deacordocomotcrmodcrepasseN'I1.122073000/1210-45.
celetrrado co'n o Minislério dã Saúde, por intennédio da SecÍetaria Mun;cipal de Saúde de JuazeirorCE, confonne especrlicações âpr€scnradas junto âo
Ed ital Con vocâ tôÍro c scus ancxos, com abcítura rraÍcada pâra o d iâ I 6 dc agosto dc 2024, d partir das 09:00 horas O in icio dc acolhimcnlo das propos tÂs

comerciais oconerá a partir do dia 6 de agosto de 2024, às 09:00 horas. lúais informações no Setor de Licitaçôes, sito nâ Rua lntcrveltor Frâncisco Erivâno
Cruz,n'l20,CenrÍo-CEP:63.010-015-JuazeirodoNoíe CE, telefone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4r00 horas ou ainda pÉlo e-m0il: cpl(í'i
juazciro-ce.gov.br. Juazeiro do Noíe/CE,2 de âgosto de 2024. Pedro Hen.ique Cândido de LiÍa- Píegoerro Oíicial do Município.
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ESTADO Do CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso Je Licitaçâo - Pregio Eletrônico no 2024.08.02. L A Pregoeira

Oticial do Municipio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atriburçóes legais, tornr pÍrblico, prrn conhecirnento dos

interessados, clue estará realizanelo, atraves da plataforma eletrônica

u'rvw.bllcornpras.com, por incermédio da Bolsa de Lrcitrçóes do Brasil

(BLL), cerrame licitarório, nir rnodaliclade Pregâo n' 2024.08.02.1,

tlo tipo eletrirnico, cujo objcto é r Conrrarrcaro r.le empresa para

presraçâo de serviços de limpezl, tratamenro, conservaçio e

mrnurencio da Prscina Semiolímpicâ .lo Prrque Ecológico das

vfirrbairbas tle Juazerro do Norte,/CE, por inrennédio dâ Secretaria

Municipal de Esporre e Juventude, conforme especificacões

apresenradas junto ao E.lital Convocarório e seus ânexr)s, com

abertura marcada plra o dil 19 ele lgosto de 2024, a plrtir clls

09:00 hor:rs. O rnício dc acolhimento dm propostas conrerciÀis

ocorrerá a parrrr clo clia 06 de agosro cle 2024, às 17,00 horas. Maiorcs

intormações no Setor de Licitaçôes, srto na Rua lnrewentor Franciscr>

Erivano Cruz, n" 120, Cenrro-CEP: 63,0[0-015 -Juazeiro doNorre

- CE - Fone' (88)3199-0161, no horário de 08,00 às 14,00 horas ou

aincla pelo e-mail' cpl@rrazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 02

.le agosto cle 2024. tara Pereirn de Soust - Pregoeira Oíicial do

Municipio.

EXTTL{T() DO 1. (PI\IMEI R()) TER]\,I ( ) ADITI\(')

QLANTIT,{Tt\()

Extrato de aditivo ao coLrtraro. Concorrência n" 2022.12.2.1. Partes:

O MrLuicipio dc Juazcrro clo Norte, arravés do Dcpartamento

Murricipal de Trrinsito e a CORAL OONSTRUTROA

RODOVALHO ALENCAR- LTDA, tendo como ohjeto a

c!)ntrxr.rcà() rlc scrrir-;,rs,r sl.:rcn, l.rcsrad,rs nu acl,:qttrrçir, LI vias

rrrl.,rrras crn ,lrr'.'rsas locaLrilrrl.s, por inter rnildio qLr I)cpartarnrut,r

\1LiLricipal ilc Trinsitr, cle.lrrlzeiro rlr, NorreT'OE. Contrato

Adminrstranvo firmado em 28 de íevereiro de 2023, o presente

instrumento será regido pelas disposições da Lei n" 8666, de 2l de

jLrnho cle 1993 e suas alterações posteriores, mais precisamente pelo

arr. ART.65, INCISO I, ALiNEA "8" C/C § 1,,. ACORDAM cm

acrescer o valor contratual do ,lbjeto em 18,7l7odo contrart:.

SignarárLos' José Adailron rla Silva e Ivo Alencrr de Freiras.

PREFEITU RA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitirção - Pregáo n'2024.08.02.2. O Pregoeiro Oficial clo

Municipio de Ju:rzeiro clo Norte, Esrado drr Cearri, no ttso de suas

arribuições legais, tornl pitblico, 1,arir conhecinrento dos inreressados,

que esrârii realizrndo, por meio da platafotm.r elerrôuica

www.bllcompras.com, por intermedro da Bolsa de Liciraçoes do BrasiJ

(BLL), cerrane licirarório, na modalichcle Pregão n' 7024.08,07..2,

do tipo eletr<inico, cujo objeto é a âquisiçio,Je equrpaurentos e

nraterrais permanenres clestinaclos l instalação tla oíicina ortopédica

íixa junro ir unidacle de atenção especializa.la ern Saitde .le Jtrazcrro

do Norre.CE, de ircorclo conr o rermc, de reptssc N" 11422.0? )000/
1230-45, celebrado com o Miniscério da Sairdc, por intermédio dâ

Secretaria Municipll cle Saúdc de Jtrazeir,.t,/CE, conf.rrme

especificaçôes apresentadas junro ao Ediral Convocatório e seus

anexos, com aberrura marcada para o dia 16 de agosto de 2024, a

partir das 09,00 horrs. O inicio,lc acolhinrento das propostas

conrerciâis ocorrerá n partir do drir 6 tle agosro de 2024, r\s 09,00

homs. Mtis iníormaçircs no Seror.le Licitacires, sito rlr Ruâ

lntcrvenror Francisco Enva no Cruz, n" I 20, Ce ntro - C EP, 6 ].010,

015 -Juazeiro do Norte - CE, relefone, (88)31994363, no horário

de 08r00 às 14,00 horas oLr ainda pelo c-moil: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de agosto cle 2024. Pedro Henrique Cândido

Je Lrra - Preg,.'eir,, OfrcialJo Munrcrpr,,.

_:{

*k

ll :i
..:â.;

*,

i......
1,!

t*
1._ i

1

, {,,,

;,.r 1

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uazei rodonorte.ce. gov. b r/

diariolista.php

I)rti (1. itssinr)turr rlo rLlitir',r, 19 de abritde 2024


